
Ofício nº V464/2020 Rio de Janeiro, 21/05/2020

DO(A): NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DA ILHA DO GOVERNADOR
Praia da Olaria, nº s/nº, Cocotá, Rio de Janeiro, CEP 21910295

AO(À): 5º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO
AV. RIO BRANCO, Nº 131, 11º ANDAR, CENTRO
Prezado(a) Senhor(a),

O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) abaixo assinado(a), no uso de suas atribuições
legais, respaldado(a) nos artigos 5º, LXXIV e LXXVI, da Constituição Federal, 3º, II da Lei nº 1.060/50,
128, X, da Lei Complementar Federal 80/94, 87, II da Lei Complementar Estadual 06/77, 98 IX do
CPC/2015, 17 I e 43 IV da Lei 3350/99 e 133 e 134 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral
de Justiça do Rio de Janeiro, DECLARA que o(a) Sr(a) abaixo qualificado(a) está sob o pálio da
DEFENSORIA PÚBLICA, razão pela qual solicita a V.Sa., seja EXPEDIDA CERTIDÃO em nome de

NOME: ARTHUR NOGUEIRA DOS SANTOS
IDENTIFICAÇÃO: SEDPMAF/DPF W 4067383
CPF: 175.146.497-00
Abrangendo o prazo prescricional de 20 anos, a fim de provar a existência ou

inexistência de bens e testamento em seu nome.
Tal pedido tem por finalidade: INSTRUIR MEDIDA JUDICIAL
Solicito ainda seja a resposta ao presente ofício entregue em mãos ao(à) beneficiário(a)

abaixo qualificado(a).
Por oportuno, participo a V. Sa que o(a) Sr.(a) CONCEIÇÃO NOGUEIRA DUTRA ,

brasileira , divorciado(a), do lar, RG nº 04351466-0 IFP/RJ, CPF nº 013.466.807-36, residente e
domiciliado(a) em ESTRADA DO GALEAO, 2716, PORTUGUESA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 21931-
582, Tel. (21)21 99979-4203, E-mail: katiadutra2009@hotmail.com, que servirá de portador(a) do
presente Ofício, AFIRMA ser juridicamente necessitado(a), para fins do disposto na Lei 1.060/50, razão
pela qual faz jus aos benefícios da Gratuidade de Justiça, ciente de que a falsa afirmação acarretará a
penalidade inscrita nos arts. 4º.§ 1º. da Lei 1060/50 e art. 100 parágrafo único do NCPC.

Sem mais, aproveito o ensejo para apresentar votos de estima e consideração.
Atenciosamente,

____________________________________
ADOLFO FILGUEIRAS ETIENNE

Defensor(a) Público(a)
8773863

____________________________________
CONCEIÇÃO NOGUEIRA DUTRA

NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DA ILHA DO GOVERNADOR -
Praia da Olaria, nº s/nº, Cocotá, Rio de Janeiro, CEP 21910295



Ofício nº V465/2020 Rio de Janeiro, 21/05/2020

DO(A): NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DA ILHA DO GOVERNADOR
Praia da Olaria, nº s/nº, Cocotá, Rio de Janeiro, CEP 21910295

AO(À): 6º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO
AV. RIO BRANCO, Nº 135, CENTRO
Prezado(a) Senhor(a),

O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) abaixo assinado(a), no uso de suas atribuições
legais, respaldado(a) nos artigos 5º, LXXIV e LXXVI, da Constituição Federal, 3º, II da Lei nº 1.060/50,
128, X, da Lei Complementar Federal 80/94, 87, II da Lei Complementar Estadual 06/77, 98 IX do
CPC/2015, 17 I e 43 IV da Lei 3350/99 e 133 e 134 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral
de Justiça do Rio de Janeiro, DECLARA que o(a) Sr(a) abaixo qualificado(a) está sob o pálio da
DEFENSORIA PÚBLICA, razão pela qual solicita a V.Sa., seja EXPEDIDA CERTIDÃO em nome de

NOME: ARTHUR NOGUEIRA DOS SANTOS
IDENTIFICAÇÃO: SEDPMAF/DPF W 4067383
CPF: 175.146.497-00
Abrangendo o prazo prescricional de 20 anos, a fim de provar a existência ou

inexistência de bens e testamento em seu nome.
Tal pedido tem por finalidade: INSTRUIR MEDIDA JUDICIAL
Solicito ainda seja a resposta ao presente ofício entregue em mãos ao(à) beneficiário(a)

abaixo qualificado(a).
Por oportuno, participo a V. Sa que o(a) Sr.(a) CONCEIÇÃO NOGUEIRA DUTRA ,

brasileira , divorciado(a), do lar, RG nº 04351466-0 IFP/RJ, CPF nº 013.466.807-36, residente e
domiciliado(a) em ESTRADA DO GALEAO, 2716, PORTUGUESA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 21931-
582, Tel. (21)21 99979-4203, E-mail: katiadutra2009@hotmail.com, que servirá de portador(a) do
presente Ofício, AFIRMA ser juridicamente necessitado(a), para fins do disposto na Lei 1.060/50, razão
pela qual faz jus aos benefícios da Gratuidade de Justiça, ciente de que a falsa afirmação acarretará a
penalidade inscrita nos arts. 4º.§ 1º. da Lei 1060/50 e art. 100 parágrafo único do NCPC.

Sem mais, aproveito o ensejo para apresentar votos de estima e consideração.
Atenciosamente,

____________________________________
ADOLFO FILGUEIRAS ETIENNE

Defensor(a) Público(a)
8773863

____________________________________
CONCEIÇÃO NOGUEIRA DUTRA

NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DA ILHA DO GOVERNADOR -
Praia da Olaria, nº s/nº, Cocotá, Rio de Janeiro, CEP 21910295


